
INDICAÇÃO Nº 
2393
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 90.000,00, para a construção de um prédio para abrigar eventos aos munícipes da 3ª idade no Distrito de Itaoca, em Nova Campina.
JUSTIFICATIVA



O Distrito de Itaoca conta com aproximadamente 2.000 habitantes, dentre os quais um bom número de pessoas da terceira idade que não possuem um espaço próprio para desenvolver alguma atividade que possa trazer lazer e assim propiciar uma vida social ao grupo. Ou seja, será de suma importância que esses munícipes contem com um local adequado para participarem de eventos que melhorará o convívio diário e a municipalidade poderá contar com mais uma ferramenta para melhorar a qualidade de vida de seus cidadãos.



Com o objetivo de cumprir nossas competências, tal como zelar pelo interesse da sociedade e do Estado, vimos apresentar a Indicação em questão, solicitando o apoio dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


